
Ano XII  nº 1830   Lei nº 6.155, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018 3  de maio DE 2023Estado de Pernambuco

DIÁRIO OFICIAL DE CARUARU

São 530 vagas destinadas 
aos profissionais da categoria

 Prefeitura de Caruaru, por meio 

Ada Secretaria de Administração 
(SAD) e do Instituto Brasileiro de 

Administração Municipal (IBAM), 
divulgou, na terça-feira (02), o Concurso 
Público para o preenchimento dos cargos 
efetivos de Professor I e II. As inscrições 
estão previstas para acontecerem de 08 
de maio até 22 de junho.

Para se inscrever, o candidato deverá 
a c e s s a r  o  s i t e  w w w . i b a m -
concursos.org.br, localizar o link do 
Concurso Público do Município de 
Caruaru/PE – Ed. 01/2023, clicar em 
‘Cargos disponíveis’ e escolher o cargo 
que deseja realizar a inscrição.

As provas objetivas, de caráter 
eliminatório e classificatório, se 
constituirão de questões objetivas de 
múltipla escolha. Os exames serão 
aplicados para o cargo de Professor II, no 
dia 06 de agosto de 2023, com abertura 

Um novo capítulo na história da Mobilidade de Caruaru 
foi escrito nesta terça-feira (02). A Autarquia de Mobilidade, 
Trânsito e Transporte de Caruaru (AMTTC) inaugurou 
oficialmente sua nova sede, localizada no Polo Caruaru. O 
espaço, moderno e funcional, vai proporcionar aos cidadãos 
e servidores mais conforto e agilidade para realização de 
demandas com a Autarquia, como vistorias, recursos para 
multas e infrações e credenciais de estacionamento para 
grupos prioritários. 

A inauguração fez parte do calendário de ações em 
comemoração aos 166 anos de Caruaru e abriu, 
oficialmente, as atividades do Maio Amarelo.

Durante a inauguração, o prefeito Rodrigo Pinheiro 
esteve presente e aprovou o novo espaço. “O local é mais 
funcional, mais confortável e dá uma sensação de melhor 
acolhimento para o cidadão que vem resolver uma demanda 
aqui na AMTTC. Estamos felizes em conseguir entregar este 
equipamento de fundamental importância pra nossa 
cidade”.

Com estrutura ampla e confortável, nova sede da Autarquia de 
Mobilidade, Trânsito e Transporte é inaugurada no Polo Caruaru

VISTORIAS
As vistorias dos transportes, que já ocorrem na AMTTC, 

entram em uma nova etapa. Durante este mês de maio, os 
mototaxistas, taxistas e veículos de transporte escolar com 
placa terminadas em 3, 4 e 5 devem se dirigir à Autarquia 
para realizar a vistoria 2023.

Concurso de Caruaru: Prefeitura de Caruaru 
divulga edital com vagas para professores

dos portões às 8h e fechamento às 9h. As 
provas terão início às 9h05 e terá duração 
de quatro horas. Além disso, serão 
reservados aos candidatos com 
deficiência, 5% (cinco por cento) do 
número de vagas de cada cargo. Os 
salários serão de R$ 4.155,31 e R$ 
4.420,55.

Para o cargo de Professor I, a data do 
exame será no dia 06 de agosto de 2023, 
com abertura dos portões às 14h30 e 

fechamento às 15h30. A prova iniciará às 
15h35 e, também, terá duração de quatro 
horas.

O local da realização das provas, 
além de ser divulgado nos sites do IBAM  
e da Prefeitura constará também no 
cartão de confirmação disponível na 
opção “Área do candidato.”

A isenção da taxa  poderá ser 
solicitada no período de 08 a 12 de maio 
de 2023, realizando o pré-cadastramento 
de seus dados pessoais, pela Internet, no 
site www.ibam-concursos.org.br, 
acessando a opção ‘Cargos, disponíveis’ 
no link do Concurso Público do Município 
de Caruaru/PE – Ed. 01/2023 e escolher 
o cargo que deseja pleitear isenção.

“A realização desse concurso é de 
extrema importância para a Secretaria de 
Educação, que terá o seu quadro de 
profissionais reforçado. O objetivo é obter 
uma educação de qualidade com a 
chegada dos novos professores, que 
farão parte do quadro efetivo do nosso 
município”, disse a secretária da SAD, 
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PODER EXECUTIVO 

Prefeito: Rodrigo Pinheiro 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE 03 DE MAIO DE 2023 
 

Altera a Lei Complementar nº 108, de 14 de abril de 2023 e dá 
outras providências.  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARUARU, ESTADO DE PERNAMBUCO, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º O art. 1º da Lei Complementar nº 108, de 14 de abril de 2023, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  
Art. 1º Fica reduzida a 1,5% (um vírgula cinco por cento) a alíquota do 
Imposto sobre Transmissão Inter Vivos e Bens Imóveis e de Direitos a eles 

Relativos – ITBI, incidente sobre as transmissões, a qualquer título, por ato 
oneroso, previstas no inciso II do art. 332 da Lei Complementar nº 015, de 
05 de janeiro de 2009 – Código Tributário Municipal, cujo lançamento tenha 
ocorrido até a data de publicação desta Lei Complementar. (NR) 

 
Art. 2º O art. 2º da Lei Complementar nº 108, de 14 de abril de 2023, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

Art. 2º Para a concessão do benefício de redução de alíquota o requerimento 

deverá ser protocolado, preferencialmente, até 30 de junho de 2023, podendo 
o Chefe do Poder Executivo, através de ato normativo próprio ampliar esse 
prazo. (NR)  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Jaime Nejaim, 03 de maio de 2023, 202º aniversário da Independência; 
135º aniversário da República. 
 

RODRIGO PINHEIRO 
Prefeito 

 
PORTARIA GP Nº 0621 

 
O Prefeito do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55 da Lei Orgânica do Município,  

 
RESOLVE: 
 
Exonerar, ERIVONEIDE LIMA MACEDO, CPF nº 119.702.928-14, do cargo de 
Coordenador 1 – CCCA-14, da Secretaria de Governo, com efeitos retroativos a 
28 de abril de 2023. 
Caruaru, 03 de maio de 2023. 
 

RODRIGO PINHEIRO 

Prefeito 
 
PORTARIA GP Nº 0622 
 
O Prefeito do Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55 da Lei Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Nomear, ROSA MARIA DA SILVA, CPF nº 741.608.934-49, para o cargo de 
Coordenador 1 – CCCA-14, da Secretaria de Governo, com efeitos retroativos a 
02 de maio de 2023. 

Caruaru, 03 de maio de 2023. 
 

RODRIGO PINHEIRO 

Prefeito 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 PORTARIA SAD Nº 115 , DE 03 DE MAIO DE 2023 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
e considerando a Seleção de Estágio SAD 2022, regida pelo Edital nº 018/2022 e 
publicada através da PORTARIA SAD Nº 111 DE 11 DE ABRIL DE 2022. 
 
RESOLVE: 
 
CONVOCAR os(as) candidatos(as) aprovados(as) na Seleção de Estágio SAD 

2022 para apresentação de documentação. 
 
Os(As) Candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer na Secretaria de 
Administração, localizada na Rua Professor Lourival Vilanova, 118, Bairro 

Universitário, Caruaru- PE, no dia e horários adiante especificados, conforme 
indicado nas tabelas abaixo. 
 

O(a) convocado(a) deverá apresentar, obrigatoriamente, a documentação a 
seguir em ORIGINAIS e CÓPIAS de: 

 
a) RG e CPF; 
b) CPF (Pai e Mãe); 
c) Certidão de quitação eleitoral emitida pelo TSE; 
d) Quitação do serviço militar, se do sexo masculino e maior de 18 anos; 
e) Declaração atual de matrícula emitida pela Instituição de Ensino Superior 
informando o  período ao qual o candidato está matriculado; 
f) Comprovante de Residência; 
g) 1 foto 3x4 
h) CTPS (página da foto frente e verso e qualificação) 

i) Conta Bancária 
j) PIS, NIS ou NIT 
k) CNH (caso possua) 
l) Comprovantes dos cursos e atividades acadêmicas complementares 
declaradas no Formulário de Inscrição; e 
m) Declaração de Aptidão para Estágio (presente no anexo VIII do Edital da 
Seleção) 
n) Dados do Professor Orientador da Instituição de Ensino – nome, CPF, 
formação, e-mail e telefone.  
 
Caso a documentação solicitada não seja apresentada na data informada nesta 
portaria, o(a) candidato(a) ausente será excluído(a) do processo seletivo, sendo 

convocado(a) o(a) próximo(a) participante em lista de espera. 
 

Nome Curso Data Horário 

Higor Roberto Da Silva Ciências Econômicas 05/05/2023 13:00 

Vinícius José Abreu De Almeida Ciências Econômicas 05/05/2023 13:00 

Jandeilton Renan Da Silva Direito 05/05/2023 13:00 

Maria Luíza Azevedo Paixão Direito 05/05/2023 13:00 

Wendell Adriano Andrade De Souza 
Amaral 

Direito 05/05/2023 13:00 

Maria Clara De Lima E Silva Direito 05/05/2023 13:00 

Daysiane Kelly Gomes De Arruda Direito 05/05/2023 13:00 

Vando Santana Lins Engenharia de Produção 05/05/2023 13:00 

 
MICHELY DE SOUZA MARTINS 

Secretária Municipal de Administração 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 

 
PORTARIA Nº 0025/2023, DE 03 MAIO DE 2023 

 
Institui o Programa Municipal de Lavagem de Mãos e Higiene para 
crianças e adolescentes na pré-escola e séries inicias do ensino 
fundamental. 

 

A Secretaria Municipal de Educação e Esportes, no uso das atribuições que lhe 
confere o Programa  Lavagem de Mãos, resolve: 

 
Art. 1º  Instituir, no âmbito do Município de Caruaru, o Programa Municipal de 

Lavagem de Mãos e Higiene para crianças e adolescentes na pré-escola e séries 
iniciais do ensino fundamental. 

 
Art. 2º  A implantação do Programa será realizada nas escolas públicas 

municipais, considerando as vulnerabilidades locais e tendo em vista a promoção 
da saúde e bem-estar social de crianças e adolescentes. 

 
Parágrafo único. A implantação do Programa será realizada de forma escalonada, 
considerando metas progressivas, não inferiores a 10% das escolas públicas 
municipais, por ano, e critérios técnicos a serem definidos pela Secretaria 
Municipal de Educação. 

 
CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES 
Art. 3º  Atuação articulada, de forma intersetorial, tendo em vista o 
desenvolvimento de estratégias e ações conjuntas entre gestores e técnicos 
municipais das áreas de educação, saúde e assistência social, incluindo o 

responsável pelo abastecimento de água para consumo humano, dentre outros 
atores locais estratégicos. 
 
Art.4º  Participação social para o desenvolvimento do Programa, como estratégia 

para a disseminação do conhecimento no âmbito da comunidade escolar e a nível 
comunitário. 
 
Art.5°  Desenvolvimento de boas práticas de higiene e limpeza no ambiente 
escolar, incluindo estratégias de comunicação sobre os procedimentos corretos 
para a lavagem de mãos e boas práticas de higiene, afixados em locais 
estratégicos das escolas. 
 
Art.6º  O ambiente escolar deve estar dotado de pias com água potável e sabão 
para o desenvolvimento de atividades coletivas de lavagem de mãos, com 
frequência mínima semanal. 
 
Art.7°  O fornecimento de água potável deve ser realizado de forma contínua, ou 
seja, sem interrupções na prestação deste serviço essencial. 
 

CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 8º.  Fica estabelecido o prazo máximo de 3 (três) meses, contados à partir da 
data de publicação desta Portaria, para a elaboração do planejamento estratégico 
relacionado à implantação do referido Programa, incluindo as metas progressivas 
e critérios técnicos descritos no parágrafo único do Art. 2º. 
 
Art. 9º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

AUTARQUIA DE MOBILIDADE, TRÂNSITO E TRANSPORTE DE CARUARU - 
AMTTC 

 
PORTARIA Nº 53/2023 

 
Estabelece prorrogação dos grupos de vistoria para os 
veículos do Serviço de Transporte de Passageiros do Município 
de Caruaru, em especial para modos de Transporte Escolar, 
Mototáxi e Táxi, referente ao ano de 2023. 

 

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE MOBILIDADE, TRÂNSITO E 



  DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CARUARU – Lei Nº 6.155/2018 | EDIÇÃO 1830                                                                                           3  de maio de 2023 |  3 
 
TRANSPORTE DE CARUARU, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas 
atribuições definidas na legislação,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de orientar o autorizatário quanto ao 
procedimento e a documentação necessária a ser apresentada, obrigatoriamente, 
objetivando a realização de Vistoria para o exercício 2023; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar, reorganizar e redefinir os 
procedimentos para vistoria dos autorizatários do sistema de transporte de 
passageiros; 
 
CONSIDERANDO que o serviço de transporte de passageiros configura atividade 

de irrecusável interesse público, sendo assim, é dever do Poder Público 
Municipal, através da AMTTC, proporcionar aos usuários deste serviço mais 
conforto e segurança. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Estabelecer a prorrogação do procedimento de vistoria para os veículos 
do Serviço de Transporte de Passageiros do Município de Caruaru, em especial 
para os modos de Transporte Escolar, Mototáxi e Táxi, referente ao ano de 2023. 
 
Art. 2º A prorrogação da vistoria anual dos veículos do Serviço de Transporte de 
Passageiros do Município de Caruaru, em especial para os modos de Transporte 
Escolar, Mototáxi e Táxi, será realizada, por ordem de chegada, observada a 
prorrogação nos seguintes dias: 
 

PERÍODO DA 
VISTORIA 

TERMINAÇÃO DA 
PLACA 

PEÍODO DE 
PRORROGAÇÃO 

HORÁRIO 

 

03/04/2023 à 
28/04/2023 

0  
10/05/2023 

 
 
 
 

8:00:00 às 
13:00 

1 

2 

 
02/05/2023 à 
31/05/2023 

3  
10/06/2023 4 

5 

 

01/06/2023 à 
30/06/2023 

6  
10/07/2023 7 

8 

9 

 
Parágrafo único. As vistorias deverão ocorrer dentro do prazo estabelecido nesta 

Portaria e serão realizadas no pátio da AMTTC, situada no Polo Caruaru - Rodovia 
BR-104, km 62, s/n Nova Caruaru, Caruaru-PE, nesta cidade, no horário de 
segunda a sexta das 08h às 13h. 

 
Art. 3º A vistoria 2023 realizada dentro do prazo previsto nesta Portaria não será 
passível de cobrança pecuniária. 
 
§1º A vistoria realizada fora do prazo previsto nesta Portaria incorrerá no 
pagamento dos valores instituídos no Decreto nº 006, de 08 de janeiro de 2016, 
que equivalem ao pagamento de 30 UFM. 
 
§2º A dispensa de que trata o caput deste artigo não se aplica aos débitos de 

obrigações relativas a vistorias e/ou alvarás atrasados. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Caruaru,  03 de Maio  de 2023. 

 
Edson Nobrega de Almeida 

Presidente AMTTC 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
PREFEITURA DE CARUARU 

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CARUARU 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. 034/2023 CPL/G. PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 038/2023 – 
INEXIGIBILIDADE Nº. 020/2023 CPL/G. Contratada: LUAN PROMOCOES E 
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.102.456/0001-86. Objeto: A 
contratação direta do cantor GERALDINHO LINS para apresentação artística no 
São João de Caruaru 2023. Valor: R$ R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Caruaru, 28 de abril de 2023. Rafael Dantas Martiniano Lins – Presidente. 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CARUARU 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº. 032/2023 CPL/G. PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 038/2023 – 
INEXIGIBILIDADE Nº. 020/2023 CPL/G. Contratada: ANTONIO ADUÍLIO 
RODRIGUES MENDES ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.026.148/0001-51. 
Objeto: A contratação direta do cantor ADUILIO MENDES para apresentação 
artística no São João de Caruaru 2023. Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 
Caruaru, 02 de maio de 2023. Rafael Dantas Martiniano Lins – Presidente. 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CARUARU 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº. 058/2023 CPL/G. PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 057/2023 – 
INEXIGIBILIDADE Nº. 036/2023 CPL/G. Contratada: BECK PRODUÇÕES E 
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.862.371/0001-07. Objeto: A 
contratação direta da cantora CRISTINA AMARAL para apresentação artística no 
São João de Caruaru 2023. Valor: R$ 37.200,00 (trinta e sete mil  e duzentos 
reais). Caruaru, 02 de maio de 2023. Rafael Dantas Martiniano Lins – Presidente. 
 
 
 

 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CARUARU 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº. 030/2023 CPL/G. PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 034/2023 – 
INEXIGIBILIDADE Nº. 018/2023 CPL/G. Contratada: CRIATIVE MUSIC LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.648.622/0001-32. Objeto: A contratação direta 
do cantor ANDERSON FREIRE para apresentação artística no São João de 
Caruaru 2023. Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais). Caruaru, 02 

de maio de 2023. Rafael Dantas Martiniano Lins – Presidente. 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CARUARU 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº. 052/2023 CPL/G. PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 050/2023 – 
INEXIGIBILIDADE Nº. 030/2023 CPL/G. Contratada: KARL MARX SANTOS 
SOUZA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.544.924/0001- 94. Objeto: A 
contratação direta do cantor ASSISÃO para apresentação artística no São João 
de Caruaru 2023. Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Caruaru, 02 de maio de 
2023. Rafael Dantas Martiniano Lins – Presidente. 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Comissão Permanente de Licitação 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - UASG 926809 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 039/2023 - CPL/SMS – PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 026/2023 REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2023- CPL/SMS: o presente edital 

tem como objeto  Registro de Preço para Eventual e Futura na contratação de 
empresa especializada no Fornecimento Parcelado de Insumos para a Instalação 
da Sala do Podcast (NEPCAST ), para atender às necessidades identificadas pela 
Coordenação do Núcleo de Educação Permanente (CNEP) da Saúde da Rede 
Pública Municipal, por um período de 12 (doze) meses. Valor total estimado de 
R$ 9.596,81 (nove mil quinhentos e noventa e seis reais e oitenta e um 
centavos). Data e hora de abertura: 15 de maio de 2023, às 09h (horário de 
Brasília/DF). Informações: Os interessados poderão acessar e fazer Download 

do texto integral do Edital nos sites: www.comprasnet.gov.br e 
https://saudecaruaru.pe.gov.br - UASG: 926809. Outras informações na sala da 
CPL/SMS, situada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARUARU, 
localizada na Av. Vera Cruz, nº 654, 3º Andar, Bairro São Francisco, 

Caruaru/PE - no horário das 07h às 13h, ou pelo telefone: (81) 3101-2400/2446 
- E-mail: cplsaudecaruaru@gmail.com. 
 

Caruaru, 02 de maio de 2023. 
Anderson Kleyton Gomes da Silva 

Pregoeiro 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
Comissão Permanente de Licitação - CPL/G 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 043/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
042/2023 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2023 CPL/G. OBJETO: Registro de 
Preço para Eventual e Futura contratação de empresa especializada no 
fornecimento parcelado de veículos automotores, Ambulâncias e Motolâncias, 
para suprir as necessidades do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - 
SAMU, da Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru, durante o período de 12 
(doze) meses. Valor máximo aceitável: R$ 1.437.098,49 (um milhão, 
quatrocentos e trinta e sete mil, noventa e oito reais e quarenta e nove 
centavos). Data e hora de abertura: 16 (dezesseis) de maio de 2023 às 09h 
(horário de Brasília/DF). Os interessados poderão acessar e fazer download do 
texto integral do Edital no endereço eletrônico: 

www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG: 982381 e no site: 
www.caruaru.pe.gov.br, através do link: 
http://avisosdelicitacoes.caruaru.pe.gov.br. Outras informações na sala da 
CPL/G, localizada na Rua Professor Lourival Vilanova, nº 118, Universitário, no 
horário das 08h00 às 14h00min, pelo telefone: (81) 98384-5665 ou e-mail: 
cplcaruarupe@hotmail.com. 

Caruaru, 03 de maio de 2023 
Karolaine Valentim de Souza Oliveira 

Pregoeira 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CARUARU 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº. 038/2023 CPL/G. PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 038/2023 – 
INEXIGIBILIDADE Nº. 020/2023 CPL/G. Contratada: JOSILDO DE SA CRUZ 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.831.577/0001-07. Objeto: A contratação 
direta do cantor JOSILDO SÁ para apresentação artística no São João de 
Caruaru 2023. Valor: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais). Caruaru, 03 de maio 
de 2023. Rafael Dantas Martiniano Lins – Presidente. 
 

MUNICÍPIO DE CARUARU 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/E 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 021/2023 - CPL/E – PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 034/2023 CPL/E . OBJETO:  Contratação de serviços técnicos 
especializados para licenciamento de uso mensal e sustentação, implantação, 
suporte e manutenção de Sistema Automatizado com Inteligência Artificial para 
Gestão da Execução Fiscal, Cobrança Extrajudicial e Contencioso Judicial para 
a Procuradoria-Geral do Município de Caruaru, operando de forma integrada ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO (1º E 2º GRAUS), 
Sistema de Dívida Ativa do Município e com o Instituto de Estudos de Protesto 
de Títulos do Brasil – IEPTB, Receita Federal, Denatran, TRIBUNAL REGIONAL 
FEDERAL DA 5ª REGIÃO (1º E 2º GRAUS), TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 6ª REGIÃO (1º E 2º GRAUS) e TRIBUNAIS SUPERIORES 
(STJ, TST, STF e CNJ). Valor Total estimado: R$ 569.114,00 (quinhentos e 
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sessenta e nove mil cento e quatorze reais). Data e hora de abertura: 17 de 
maio de 2023 às 09h30min (horário de Brasília/DF). Informações: Os 

interessados poderão acessar e fazer Download do texto integral do Edital nos 
sites: www.comprasgovernamentais.gov.br. UASG: 982381 - 
(www.caruaru.pe.gov.br através do link: http://editais.caruaru.pe.gov.br. 
Outras informações na sala da CPL/E, situada no CENTRO ADMINISTRATIVO 
I, localizado na Rua Professor Lourival Vilanova, nº 118 - 1º Andar, Bairro 
Universitário, Caruaru/PE, CEP: 55.016-745, Caixa Postal: 147 - no horário das 
08h00 as 14h00min, ou pelo telefone: (81) 81 9.8816 - 3913 ou através do E-
mail: cplecaruaru20@gmail.com. 

Caruaru/PE, 02 de maio de 2023. 
Ilma Lizandra da Silva Oliveira 

Pregoeira - CPL/E 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/E 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
Com base nas informações constantes no PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 
014/2023 referente à licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
022/2023, tendo por objeto aquisição de projeto composto por seleção qualificada 

de obras literárias e serviços integrados objetivando a formação de leitores, com 
proposta didática baseada na arte de contar histórias, em atendimento as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Esportes além da 
legalidade que se reveste o procedimento, nos termos do art. 4º inciso XXII da Lei 
10.520/2002, HOMOLOGO todo o procedimento Licitatório que teve como 
vencedora a empresa ELEVA CAPACITAÇÃO E REPRESENTAÇÃO 
EDUCACIONAL LTDA - CNPJ/MF Nº 43.866.048/0001-90, para os itens 01, 02, 
03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18. Tendo o valor global 

R$ 11.377.124,00 (Onze milhões, trezentos e setenta e sete mil e cento e vinte 
e quatro reais) Em consequência, DETERMINO que sejam adotadas as medidas 
cabíveis para contratação da empresa vencedora. 

Caruaru/PE, 03 de maio de 2023 
Michely de Souza Martins 

Secretária de Administração 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
FUNDAÇÃO DE CULTURA DE CARUARU 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº. 026/2023 CPL/G. PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 031/2023 – 
INEXIGIBILIDADE Nº. 015/2023 CPL/G. Contratada: ACAUA PRODUTORA 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.687.755/0001-62. Objeto: A contratação 
direta da cantora ELBA RAMALHO para apresentação artística no São João de 
Caruaru 2023. Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Caruaru, 03 de maio 
de 2023. Rafael Dantas Martiniano Lins – Presidente. 
 

PREFEITURA DE CARUARU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Comissão Permanente de Licitação 

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 002/2023 tem por objetivo o 
reconhecimento da dívida e liquidação do valor devido pela Secretaria Municipal 
de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde ao Sr. José Ferreira da Silva 
Irmão -CPF Nº 410.114.904-63, relativo aos alugueis previstos correspondentes 

aos meses de setembro de 2022 a março de 2023, do prédio onde se encontrava 
instalada a UBS SALGADO III deste município, no valor de 7.000,00 (sete mil 

reais). 
Caruaru, 02 de maio de 2023. 

Marlene Rodrigues. 
Presidente da CPL 

 
PREFEITURA DE CARUARU 

Comissão Permanente de Licitação - CPL/G 
AVISO DE NOVA DATA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 061/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
049/2023 - CPL/G. OBJETO: Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de produção e gestão especializada para eventos, 
inclusive serviços de buffet, alimentação, limpeza e ambientação, a serem 
utilizados no EVENTO DE SÃO JOÃO 2023, através da Fundação de Cultura de 
Caruaru. Valor máximo aceitável: R$ R$ 4.063.917,35 (quatro milhões, 
sessenta e três mil, novecentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos). 
Data e hora de abertura: dia 17 (dezessete) de maio de 2023 às 9h00min 
(horário de Brasília/DF). Os interessados poderão acessar e fazer download do 
texto integral do Edital no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br, UASG: 982381 e no site: 
www.caruaru.pe.gov.br, através do link: 
http://avisosdelicitacoes.caruaru.pe.gov.br. Outras informações na sala da 
CPL/G, localizada na Rua Professor Lourival Vilanova, nº 118, Universitário, no 
horário das 08h00 às 14h00min, pelo telefone: (81) 98384-5665 ou e-mail: 
cplcaruarupe@hotmail.com. 

Caruaru, 03 de maio de 2023 
Wanessy de Queiroz Alves 

Pregoeira 
 

ATOS DIVERSOS 

 
 
 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Caruaru 

Criado pela Lei Municipal nº 3.362/91 
Rua Rádio Clube de Pernambuco, 47, Bairro: Maurício de Nassau 

Fone/Fax 3719-1742 
 

PORTARIA N° 008 DE 03 DE MAIO DE 2023 DO CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE CARUARU – 

COMDICA 

 

O Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE CARUARU, juntamente com a Comissão Eleitoral, no uso de 
suas atribuições legais designadas pela Lei Federal 8.069/90 e Leis Municipais n° 
3.362/91, 6.316 de 07 de Junho de 2019 e 6.993 de 31 de março de 2023, em 
observância ao disposto no Edital no 001/2023 de Eleição para Membros dos 
Conselhos Tutelares de Caruaru, 
 
RESOLVE: Publicar a relação preliminar de inscrições referentes a Eleição dos 
Conselhos Tutelares do Município. 
 
Art. 1°. Foram registrados 193 (cento e noventa e três) inscritos no site, dos quais 
70 (setenta) apresentaram documentações, com 57 (cinquenta e sete) inscrições 

deferidas; 13 (treze) inscrições indeferidas, conforme documentação exigida no 
edital. 
Art. 2°. Os candidatos com inscrição efetuadas no site estão discriminados no 
Anexo I desta portaria, por nome completo e número de inscrição. 
 
Art. 3°. Os candidatos com inscrição confirmadas com a documentação estão 
discriminados Anexo II desta portaria, por nome completo, e número da inscrição, 
os candidatos com a inscrição deferida no anexo III e com a inscrição indeferida 
no anexo IV. 
 
Art. 4°. Os cidadãos que considerarem necessário solicitar impugnação da 
candidatura de algum candidato com inscrição válida deverão apresentar os 
motivos e evidências por escrito na sede do COMDICA até a data final 
estabelecida no edital, das 08h às 13h. 
 
Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paulo Augusto Santos Silva 
Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Comissão Eleitoral 
LIONS 
ICIA 

Secretária de Saúde 
Secretária de Administração 

 
ANEXO I 

CANDIDATOS COM INSCRIÇÃO EFETUADAS NO SITE 
 

Inscrição Nome 

0001 Jennifer Adriene Maciel Queiroz 

0002 Brício Deodezio Ribeiro Neto 

0003 Jessica Roberta Ferreira  

0004 Elaine Cristiane de Carvalho Lima  

0005 Thalis Gabriel Santos Barbosa 

0006 Lucicleide Costa Martins Cruz 

0007 Cláudia Guimarães dos Santos 

0008 Patrícia Carla Moraes Silva 

0009 Audir Luiz de França 

0010 Josue Ferreira Da Silva 

0011 Bruno Leonardo da Silva  

0012 Givaldo Severino Dos Santos 

0013 Jose Adeilton Bispo De Magalhaes 

0014 João Gustavo Bezerra 

0015 Larissa Amélia Ferreira Da Silva  

0016 Gustavo Gomes Barbosa Do Amaral 

0017 Claudenir Menezes Da Silva 

0018 Eron Erivanildo Da Silva 

0019 Gilvanilson Ferreira 

0020 Nivaldo Benício Soares Junior 

0021 Osnan Cavalcante De Lucena  

0022 Maria Aparecida Batista Da Silva Combé 

0023 Maria Do Socorro Medeiros Ximenes 

0024 Josimar Garcia Monteiro 

0025 João José De Sousa Neto 

0026 Manuele Torres Da Silva  

0027 Andrea Bezerra Dos Santos 

0028 Wagner De Melo Ribeiro 

0029 Jadiel José Do Nascimento  

0030 Etervania Silva Bezerra Ferreira 

0031 Renata Kelly Leite De Almeida 

0032 Jessyca Vitoria Tabosa Santos 

0033 Roseni Florêncio De Lemos Rocha 

0034 Eduardo De Moura Borba 

0035 Angela Rafaela Da Silva Barcelo Rodriguez  

0036 Luiz Rogerio Costa Oliveira 

0037 Adilson Luiz Da Silva 

0038 Walklébia Karla Limeira Alves  

0039 Paulo Adriano De Araújo Curi 

0040 Maria Zelia Florencio Lopes 

0041 Adeilton Antônio Vieira Leite 

0042 Jorge Jose De Araujo 

0043 Tarciana Maria Correia Brandao 

0044 Isabelly Monik Da Silva  

0045 Hugo Leonardo De Carvalho Chaves 

0050 Denílson Daniel Da Silva 

0047 Cícero Da Silva Moura 

0048 José Olegário De Souza  

0049 José Ítalo Montenegro Silvério  

0051 Vitoria Ketillyn Vicente Ferreira  

0052 Erivonaldo Carlos Lopes Do Nascimento  

0053 Jadeilson Tabosa Ferreira  

0054 Valdenez Francisco Da Silva  

0055 Flávio José Silva Dos Santos 

0056 Leyliane Morgana Mendes Viegas  

0057 Cláudia Holanda Ribeiro Barros 

0058 Wyslleine Adryanna Da Silva Oliveira 

0059 Josivânia Silva De França 

0060 Francisco DE Assis Guedes Da Costa  

0061 Roberto Pereira Da Silva  

0062 Angelo Jose Da Silva 

0063 Jose Felipe Sobrinho 

0064 Denise Teixeira De Melo 

0065 Jose Ribeiro Dos Santos  

0066 Josiane Maria Ricarte Do Nascimento  

0067 Kleiton Cristóvão Correia De Vasconcelos  

0068 Maria Juliana Lins De Araújo Bispo 

0069 Josefa Claudiane Da Silva Bezerra  

0070 Danilo César Silva 

0071 Jose Carvalho Da Silva Filho 

0072 Leiliane Soares Dos Santos 

0186 Maria Rusane Da Silva Arruda 

0074 Josenildo Leite Vilela 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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0075 Camila Wislany Santos Oliveira Menezes 

0076 Leonardo Menezes Da Silva  

0077 Carlos Augusto Xavier Sobrinho 

0078 Flávio Lopes Da Silva  

0079 Áurea Raquel Brandão Porto De Férias  

0080 Dayany Mayara Batista Da Silva Combé  

0081 Rubenilson Leandro Alves 

0082 Aqueliane Katia Pereira De Barros  

0083 Natali Ferreira Da Silva  

0084 Luciano Lino Dos Santos 

0085 Hélio Luiz Lins Filho  

0086 Marta Alves Da Silva  

0087 Joseph Camolli  

0088 Irys Ketulin Torres Costa De Morais 

0089 Fernando Martins Da Silva 

0090 Jackson Jose Pereira Dos Santos  

0091 Celso Helaehil  

0092 Gierderson Renato Dos Santos Silva 

0093 Lisiany Marques Da Silva Santos 

0094 Auriceia Beserra Macedo 

0095 Márcia Kelly Ferreira Fernandes Lima 

0096 Gleiciane Gomes Dos Santos 

0097 Maria Cintia Cavalcante De Araújo 

0098 Adolfo Rodrigo Cavalcanti Da Costa 

0099 Edna Silva Braz  

0100 Esteline Iasmin Cavalcante Da Silva 

0101 Jose Ademilson Da Silva Raposo 

0102 Antônio Williams Leite Calado 

0103 Maria Aparecida Da Silva  

0104 José Carlos Dos Santos Júnior  

0105 Fabiana Érica Gomes Vasconcelos  

0106 Franciele Luciene Rodrigues Lima  

0107 Luciana Silva De Lima  

0108 Dayvid Francisco De Souza  

0109 Jaqueline Silva Santos  

0110 Maria Alyne Ferreira Brito  

0111 Gleydson Johnny Revoredo Da Silva 

0112 Amanda Maria Da Silva Moreira  

0113 Silvio Rogério Barros Junior  

0114 Jose Anderson Rodrigues De Lima  

0115 Maria Antonia Da Rosa Duarte  

0116 Mauricio Antonio Dos Santos 

0117 Alessandra Monteiro E Silva Soares 

0118 Samara Suellen Dos Santos 

0119 Cícero Lucas Santana Da Silva  

0120 Bruna Rafaela Nunes Silva Ferreira 

0121 Tamara Clecia Silva Freire 

0122 Claudia Maria Da Silva Melo 

0123 Geilha Maria De Oliveira Bezerra 

0124 Renata Karolina Jordão De Carvalho  

0125 Claudia Danielli Cunha Braga  

0126 Erica Vanessa Da Silva 

0127 Graciete Maria Dos Santos  

0128 Joao Lucena Santos Filho  

0129 Raiane Maria Silva De Farias  

0130 Lucas Vinícius De Azevedo Rodrigues  

0131 Eliete Da Silva Lima 

0132 Joseilson Barros Da Silva 

0133 Mylena Ceribelli De Lima Silva 

0134 Maria Edleusa Tenorio Da Silva 

0135 Maria Do Socorro Dos Santos 

0136 Lindemberg Santos De Oliveira  

0137 Marcilio Jose De Almeida E Silva  

0138 Dulcineide Silva De Lima  

0139 Kelly Priscila Gomes Da Silva 

0140 Renata Celestino Da Silva Dos Reis  

0141 Mauricéia Leandro Da Silva 

0142 Maria Do Rosario Batista Da Silva  

0143 Jessica Eline Da Silva 

0144 Flávio Rogério Da Silva 

0145 Soraia Cristina Barros Torres 

0146 Fabrício Correia Bernardo  

0147 Daniella Rayane Da Silva Tabosa  

0148 Maria Das Graças Chaves De Sousa 

0149 Andreza Da Silva Magalhães  

0150 Larisa Manoela Barbosa  

0151 Maria Karollyne Melo Da Silva 

0152 Rosilene Maria Da Silva Tavares  

0153 Egirlene Azevedo Silva 

0154 Rosimere Ana Da Silva  

0155 Kassio Kleber Rego Do Nascimento 

0156 Daniele Queiroz Da Silva 

0157 Carlos Alberto Pedrosa Cavalcante  

0158 Edilandia Carvalho De Oliveira Morais 

0159 Alexsandra Santana De Freitas  

0160 Maria Karollayne Melo Da Silva  

0161 Maria Eliete Nayara Florencio Dos Santos  

0162 Maria Aline Da Silva 

0163 Danielly Christiny Araujo 

0164 Márcia Genisa Da Silva 

0165 Adriana Maria Do Nascimento 

0166 Amanda Tamyres Santos Lima 

0167 Andre Pereira Da Silva 

0168 Hellen Beatriz Tavares Da Silva Lima  

0169 Maria Jose De Oliveira Silva 

0170 Ketlyn Manoela Da Silva 

0171 Edenise Leopoldo Silva 

0172 Radyla Rayane Da Silvia  

0173 Joseildo Milton Da Silva 

0174 Danielle Geyser Da Silva Araújo 

0175 Dogival Rodrigues Da Cunha 

0176 Rossini Da Costa Pessôa  

0177 Rosimery Dos Santos Silva  

0178 Luiz Vinicius França Alves  

0179 Jose Arnaldo Da Silva Filho 

0180 Clecio José Da Silva  

0181 Deyse Cibele De Oliveira Bezerra 

0182 Arnaldo Luis Da Silva Santos  

0183 Marília Alves Mota De Andrade  

0184 Alexandro Da Silva Lima 

0185 Robert D Almeida Rodrigues 

0187 Paula Roberta Nogueira De Carvalho 

0188 Ilana Kiara Mota 

0189 Joselma Do Nascimento Silva  

0190 Maria Elizete Honorio Da Silva 

0191 Geovane Honorio Da Silva 

0192 Flávio Lopes Da Silva Filho 

0193 João Batista De França  

 
 
 
 
 

ANEXO II 
CANDIDATOS QUE APRESENTARAM DOCUMENTAÇÕES NA SEDE DO 

COMDICA 
 

Inscrição Nome 

0001 Jennifer Adriene Maciel Queiroz 

0002 Brício Deodezio Ribeiro Neto 

0004 Elaine Cristiane de Carvalho Lima  

0007 Cláudia Guimarães dos Santos 

0008 Patrícia Carla Moraes Silva 

0009 Audir Luiz de França 

0010 Josue Ferreira Da Silva 

0012 Givaldo Severino Dos Santos 

0013 Jose Adeilton Bispo De Magalhaes 

0014 João Gustavo Bezerra 

0019 Gilvanilson Ferreira 

0020 Nivaldo Benício Soares Junior 

0021 Osnan Cavalcante De Lucena  

0022 Maria Aparecida Batista Da Silva Combé 

0024 Josimar Garcia Monteiro 

0025 João José De Sousa Neto 

0026 Manuele Torres Da Silva  

0027 Andrea Bezerra Dos Santos 

0029 Jadiel José Do Nascimento  

0030 Etervania Silva Bezerra Ferreira 

0032 Jessyca Vitoria Tabosa Santos 

0033 Roseni Florêncio De Lemos Rocha 

0035 Angela Rafaela Da Silva Barcelo Rodriguez  

0036 Luiz Rogerio Costa Oliveira 

0037 Adilson Luiz Da Silva 

0038 Walklébia Karla Limeira Alves  

0039 Paulo Adriano De Araújo Curi 

0040 Maria Zelia Florencio Lopes 

0041 Adeilton Antônio Vieira Leite 

0042 Jorge Jose De Araujo 

0044 Isabelly Monik Da Silva  

0045 Hugo Leonardo De Carvalho Chaves 

0047 Cícero Da Silva Moura 

0048 José Olegário De Souza  

0049 José Ítalo Montenegro Silvério  

0051 Vitoria Ketillyn Vicente Ferreira  

0052 Erivonaldo Carlos Lopes Do Nascimento  

0054 Valdenez Francisco Da Silva  

0055 Flávio José Silva dos Santos 

0057 Cláudia Holanda Ribeiro Barros 

0058 Wyslleine Adryanna Da Silva Oliveira 

0059 Josivânia Silva De França 

0062 Angelo Jose Da Silva 

0063 Jose Felipe Sobrinho 

0064 Denise Teixeira De Melo 

0065 José Ribeiro dos Santos 

0066 Josiane Maria Ricarte Do Nascimento  

0067 Kleiton Cristovão Correia de Vasconcelos 

0068 Maria Juliana Lins De Araújo Bispo 

0081 Rubenilson Leandro Alves 

0101 Jose Ademilson Da Silva Raposo 

0123 Geilha Maria De Oliveira Bezerra 

0125 Claúdia Danielli Cunha Braga 

0127 Graciete Maria dos Santos 

0144 Flávio Rogério da Silva 

0146 Fabrício Correia Bernardo  

0153 Egirlene Azevedo Silva 

0157 Carlos Alberto Pedrosa Cavalcante  

0161 Maria Eliete Nayara Florencio Dos Santos  

0164 Márcia Genisa Da Silva 

0171 Edenise Leopoldo Silva 

0173 Joseildo Milton Da Silva 

0175 Dogival Rodrigues Da Cunha 

0177 Rosimery dos Santos Silva 

0179 Jose Arnaldo Da Silva Filho 

0183 Marília Alves Mota de Andrade 

0184 Alexandro Da Silva Lima 

0185 Robert D Almeida Rodrigues 

0188 Ilana Kiara Mota 

0189 Joselma dos Nascimento Silva 

 
ANEXO III 

CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES DEFERIDAS CONFORME EDITAL 
 

Inscrição Nome 

0001 Jennifer Adriene Maciel Queiroz 

0004 Elaine Cristiane de Carvalho Lima  

0007 Cláudia Guimarães dos Santos 

0008 Patrícia Carla Moraes Silva 

0009 Audir Luiz de França 

0010 Josue Ferreira Da Silva 

0012 Givaldo Severino Dos Santos 

0014 João Gustavo Bezerra 

0019 Gilvanilson Ferreira 

0020 Nivaldo Benício Soares Junior 

0021 Osnan Cavalcante De Lucena  

0022 Maria Aparecida Batista Da Silva Combé 

0024 Josimar Garcia Monteiro 

0025 João José De Sousa Neto 

0026 Manuele Torres Da Silva  

0027 Andrea Bezerra Dos Santos 

0029 Jadiel José Do Nascimento  

0030 Etervania Silva Bezerra Ferreira 

0032 Jessyca Vitoria Tabosa Santos 

0033 Roseni Florêncio De Lemos Rocha 

0035 Angela Rafaela Da Silva Barcelo Rodriguez  

0036 Luiz Rogerio Costa Oliveira 

0037 Adilson Luiz Da Silva 

0038 Walklébia Karla Limeira Alves  

0039 Paulo Adriano De Araújo Curi 

0040 Maria Zelia Florencio Lopes 

0041 Adeilton Antônio Vieira Leite 

0042 Jorge Jose De Araujo 

0044 Isabelly Monik Da Silva  

0045 Hugo Leonardo De Carvalho Chaves 

0047 Cícero Da Silva Moura 

0048 José Olegário De Souza  

0049 José Ítalo Montenegro Silvério  

0051 Vitoria Ketillyn Vicente Ferreira  

0052 Erivonaldo Carlos Lopes Do Nascimento  

0054 Valdenez Francisco Da Silva  

0057 Cláudia Holanda Ribeiro Barros 

0058 Wyslleine Adryanna Da Silva Oliveira 

0059 Josivânia Silva De França 

0062 Angelo Jose Da Silva 

0063 Jose Felipe Sobrinho 

0064 Denise Teixeira De Melo 
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0066 Josiane Maria Ricarte Do Nascimento  

0068 Maria Juliana Lins De Araújo Bispo 

0101 Jose Ademilson Da Silva Raposo 

0123 Geilha Maria De Oliveira Bezerra 

0146 Fabrício Correia Bernardo  

0153 Egirlene Azevedo Silva 

0157 Carlos Alberto Pedrosa Cavalcante  

0161 Maria Eliete Nayara Florencio Dos Santos  

0164 Márcia Genisa Da Silva 

0173 Joseildo Milton Da Silva 

0175 Dogival Rodrigues Da Cunha 

0179 Jose Arnaldo Da Silva Filho 

0184 Alexandro Da Silva Lima 

0185 Robert D Almeida Rodrigues 

0188 Ilana Kiara Mota 

 
ANEXO IV 

CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES INDEFERIDAS CONFORME EDITAL 

 
Inscrição Nome Justificativa 

0002 Brício Deodezio Ribeiro Neto Não comprovou os 2 anos de 
trabalho na garantia de direitos da 
criança e do adolescente. 

0013 Jose Adeilton Bispo De 
Magalhaes 

Não comprovou os 2 anos de 
trabalho na garantia de direitos da 
criança e do adolescente. 

0055 Flávio José Silva dos Santos Não comprovou os 2 anos de 
trabalho na garantia de direitos da 
criança e do adolescente. 

0065 José Ribeiro dos Santos Não apresentou certificado de 
conclusão do ensino médio 

0067 Kleiton Cristovão Correia de 
Vasconcelos 

Não comprovou os 2 anos de 
trabalho na garantia de direitos da 
criança e do adolescente. 

0081 Rubenilson Leandro Alves Não comprovou os 2 anos de 
trabalho na garantia de direitos da 
criança e do adolescente. 

0125 Claúdia Danielli Cunha Braga Não comprovou os 2 anos de 
trabalho na garantia de direitos da 
criança e do adolescente. 

0127 Graciete Maria dos Santos Não comprovou os 2 anos de 
trabalho na garantia de direitos da 
criança e do adolescente. 

0144 Flávio Rogério da Silva Não comprovou os 2 anos de 
trabalho na garantia de direitos da 
criança e do adolescente. 

0171 Edenise Leopoldo Silva Não comprovou os 2 anos de 
trabalho na garantia de direitos da 
criança e do adolescente. 

0177 Rosimery dos Santos Silva Não comprovou os 2 anos de 
trabalho na garantia de direitos da 
criança e do adolescente. 

0183 Marília Alves Mota de Andrade Não comprovou os 2 anos de 
trabalho na garantia de direitos da 
criança e do adolescente. 

0189 Joselma dos Nascimento Silva Não comprovou os 2 anos de 
trabalho na garantia de direitos da 
criança e do adolescente. 

 
 

DIVULGAÇÃO: Prefeitura Municipal de Caruaru – Secretaria de Administração – 
Gerência de Atos de Pessoal. Rua Professor Lourival Vilanova, nº 118,       

Bairro Universitário, Caruaru - PE, CEP 55.016-745 – Caruaru/PE          
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